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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 148/2015

Plano Ferroviário Nacional
A Assembleia da República resolve, nos termos do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo a apresentação à Assembleia da República, no 
prazo de um ano, de um documento estratégico para o 
sistema ferroviário, que vise a promoção da mobilidade 
dos passageiros e das mercadorias, o qual servirá de 
base, num prazo breve e exequível, a um Plano Ferro-
viário Nacional, que tenha por orientação a requalifi-
cação e reabilitação da rede ferroviária e se traduza em 
princípios de sustentabilidade articulando os diversos 
sistemas de transportes e assente num modelo em rede, 
que inclua, defina e assegure:

a) As linhas, ramais e trajetos interligados;
b) As linhas ferroviárias vocacionadas para abranger o 

território nacional;
c) As linhas ferroviárias vocacionadas para abranger os 

territórios regionais;
d) As linhas ferroviárias vocacionadas para assegurar 

as ligações transfronteiriças e ibéricas;
e) As linhas vocacionadas para assegurar a ligação tran-

seuropeia;
f) As linhas ferroviárias vocacionadas para garantir os 

“hinterlands” portuários atlânticos e aeroportuários;
g) As linhas ferroviárias de vocação metropolitana e de 

vocação urbana;
h) As linhas ferroviárias e os ramais com elevado po-

tencial de desenvolvimento territorial, incluindo turístico, 
no acesso a determinadas regiões;

i) A ligação progressiva a todas as capitais de distrito 
do território continental;

j) A conexão da rede ferroviária com outros meios de 
transportes, designadamente à escala local;

k) A ligação das áreas metropolitanas com os sistemas 
urbanos e o desenvolvimento de sistemas ferroviários li-
geiros nas principais áreas urbanas;

l) Os subsistemas de ligação regional e urbana;
m) A intermodalidade entre os vários sistemas de trans-

porte de passageiros e de mercadorias através de interli-
gações entre os principais portos, aeroportos e fronteiras 
terrestres;

n) A interoperabilidade entre as redes ferroviárias, no-
meadamente a articulação de linhas de bitola ibérica e da 
União Internacional de Caminhos -de -Ferro (UIC);

o) O planeamento, tendo em consideração o que acon-
tece em Espanha, da construção de novas ligações ferro-
viárias internacionais, em bitola UIC, para o transporte 
misto de passageiros e mercadorias;

p) Um plano de investimentos plurianual que garanta a 
urgência do reforço da rede ferroviária nacional;

q) O desenvolvimento das componentes de manutenção 
e construção de veículos de transporte ferroviário, com 
base no reforço das competências e do know -how especí-
fico existente na Empresa de Manutenção de Equipamento 
Ferroviário (EMEF), S. A., empresa pública.

Aprovada em 27 de novembro de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 149/2015

Urgente construção integral do IC35

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, considerar urgente a cons-
trução integral do IC35.

Aprovada em 11 de dezembro de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 150/2015

Recomenda prioridade na construção 
do IC35 (Penafiel — Entre-os-Rios)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assuma o projeto de construção do lanço do IC35 
Penafiel — Entre-os-Rios como prioritário e que o dote 
das verbas necessárias à sua imediata concretização.

Aprovada em 11 de dezembro de 2015.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 102/2015
A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P. (ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.), e a Lusía-
das – Parcerias Cascais, S. A. (anteriormente HPP Saúde 
— Parcerias Cascais, S. A.), enquanto Entidade Gestora 
da parceria público -privada (PPP) do Hospital de Cascais, 
celebraram, em 22 de fevereiro de 2008, um Contrato de 
Gestão em regime de PPP, no âmbito do qual a valência 
de Infeciologia não integrava o perfil assistencial do novo 
Hospital, nos termos do anexo I ao Contrato de Gestão.

Todavia, tendo em conta a necessidade de continuar a 
assegurar o tratamento dos doentes que eram assistidos 
pelo Centro Hospitalar de Cascais após a data de produção 
de efeitos do Contrato de Gestão do Hospital de Cascais 
foi celebrado, pela ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., e 
pela Lusíadas — Parcerias Cascais, S. A., em 8 de outubro 
de 2008, um protocolo para a prestação de cuidados em 
ambulatório a doentes com VIH/SIDA, que iniciou a sua 
produção de efeitos em 1 de janeiro de 2009 e que tem 
sido sucessivamente renovado.

A renovação do protocolo para 2016 e, no âmbito do 
mesmo, a manutenção da prestação de cuidados em ambu-
latório a doentes com VIH/SIDA seguidos no Hospital de 
Cascais, revela -se essencial à continuidade do tratamento, 
cuja interrupção de terapêutica não pode ocorrer, sob pena 
de degradação do estado de saúde dos citados doentes.

O valor máximo estimado como encargo decorrente da 
renovação do protocolo para a realização de prestações 
de saúde a doentes com VIH/SIDA, para o ano de 2016, 
é de 11 200 000,00 euros (onze milhões e duzentos mil 
euros).

Não obstante o período de produção de efeitos da reno-
vação do protocolo se limitar ao ano de 2016, o Governo 
autoriza também a repartição de encargos com a referida 
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renovação, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea b) 
do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, que 
aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos 
e aos pagamentos em atraso das entidades públicas, e que 
alargou o conceito de compromissos plurianuais da refe-
rida disposição legal aos compromissos que constituem 
obrigação de efetuar pagamentos em anos económicos 
distintos do ano em que o compromisso é assumido, ou 
seja, mesmo que os pagamentos se esgotem num único ano 
económico, como ocorre no presente protocolo.

Acresce que segundo o n.º 3 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis 
n.ºs 64/2012, de 20 de dezembro e 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, o regime pre-
visto para a assunção de compromissos plurianuais se 
aplica aos procedimentos de despesa que dão lugar a en-
cargo orçamental em ano económico que não seja o da sua 
realização, como sucede no presente caso, em que, para 
salvaguarda da continuidade dos cuidados, se visa que o 
protocolo, cuja produção de efeitos depende do visto em 
sede de fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, seja 
celebrado ainda no ano de 2015, para produzir efeitos no 
início de 2016.

Atenta a imprescindível continuidade da prestação de 
cuidados, entende o Governo autorizar a renovação do 
referido protocolo para 2016, ao abrigo do disposto na 
alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 245/2003, 
de 7 de outubro, 1/2005, de 4 de janeiro, 43/2005, de 22 
de fevereiro, 13/2008, de 29 de janeiro, e 40/2011, de 22 
de março.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do artigo 44.º do Código 
do Procedimento Administrativo, da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 3 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a renovação e a realização de despesa re-
lativa à renovação do protocolo celebrado pela Administra-
ção Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARS 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.) e a Lusíadas — Parcerias 
Cascais, S. A., em 8 de outubro de 2008, para a prestação 
de cuidados em ambulatório a doentes com VIH/SIDA, 
durante o ano de 2016, até ao montante global de € 11 200 
000,00 (onze milhões e duzentos mil euros).

2 — Determinar que os encargos orçamentais referidos 
no número anterior devem ser efetuados durante o ano 
de 2016.

3 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no Mi-
nistro da Saúde a competência para a prática de todos os 
atos a realizar no âmbito do processo de renovação do 
protocolo.

4 — Determinar que os encargos decorrentes da presente 
resolução são suportados por verbas adequadas a inscrever 
no orçamento da ARS de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 23 de dezembro 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A

APROVA O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 
NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

I

A Diretiva 2014/24/UE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa aos con-
tratos públicos, veio revogar a Diretiva 2004/18/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de março de 
2004, relativa à coordenação dos processos de adjudicação 
dos contratos de empreitada de obras públicas, dos con-
tratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos 
de serviço.

A transposição da Diretiva 2004/18/CE para o ordena-
mento jurídico português consubstanciou uma profunda 
alteração nas regras aplicáveis à contratação pública. Essa 
transposição para direito interno foi efetuada pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código 
dos Contratos Públicos (CCP).

Por seu turno, o Decreto Legislativo Regional n.º 34/2008/A, 
de 28 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 15/2009/A, de 6 de agosto, aprovou regras especiais da 
contratação pública na Região Autónoma dos Açores, con-
siderando as particularidades regionais, sobretudo as que ca-
racterizam um mercado onde a concorrência entre agentes 
económicos está muito condicionada a questões de escala e 
de organização empresarial de média ou reduzida dimensão, 
mas cuja participação na atividade económica tem maior ex-
pressão socioeconómica do que um olhar menos atento pode 
olvidar.

O mercado da contratação pública, sobretudo nas áreas 
das empreitadas de obras públicas mas também dos servi-
ços, tem uma relação profunda com o estado e dinâmica 
da empregabilidade regional.

Sem se querer diminuir os mais basilares princípios 
da União Europeia expressos nos vários tratados, nomea-
damente no Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, há uma visão regional que não pode deixar de 
ser ponderada quer na criação, quer na aplicabilidade das 
normas jurídicas do setor da contratação pública.

Esse aspeto, associado à dispersão geográfica das ilhas 
do arquipélago dos Açores e às assimetrias na distribuição 
populacional, determinam a existência de vários pequenos 
mercados onde as regras da concorrência assumem um fun-
cionamento distinto daquele que é lógico e frequente no es-
paço da União Europeia ou mesmo de Portugal Continental.

Estando a Região dotada, quer pela Constituição da 
República Portuguesa, quer pelo Estatuto Político Admi-
nistrativo da Região Autónoma dos Açores, de poderes para 
a transposição de diretivas para o ordenamento jurídico 
regional, pode proceder à criação de regras, não cerceadas 
por uma visão limitativa regional mas sim de amplificação 
das possibilidades que os atos comunitários que assumem a 
forma de diretivas conferem à satisfação das necessidades 
regionais.

Com o presente diploma não se pretende assumir uma 
posição de rutura com o ordenamento jurídico nacional, 


